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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE CONTRATO NO .10912025 
Lei n° 14.133, de 1°  de abril de 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO P4° 
ÁC../2025, QUE FAZEM ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
E A EMPRESA CASA ANDRADE LTDA 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica 
de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Sr. Vaimir dos Santos Costa, 
brasileiro, casado, residente nesta cidade e a empresa CASA ANDRADE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.183.140/0001-45, com endereço na Rua Antônio Dutra, 
776, Térreo, centro, CEP 49.500-001, na cidade de Itabaiana/SE, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador, o Sr. Adriano da Cunha Andrade, portador da Cédula de Identidade n.° 1330385 SSP/SE 
e inscrito no CPF sob o n°. 909.673.725-34, doravante denominada CONTRATADA e em observância 
tendo em vista o que consta no Processo n°006/2025 cem observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 006/2025 medíarte as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios com fornecimento parcelado 
para compementação do ano letivo 2025, destinados aos alunos matriculados em toda rede de ensino do 
Município de Itabaiana/SE, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE e aquisição 
e tbrnecimento parcelado de gêneros alimentícios integrais específicos para atendimento de alunos 
portadores de necessidades nutricionais especiais, matriculados na Creche e no Ensino Fundamental da 
rede escolar deste município, não adquiridos no pregão 021 e 023/2024 e outros nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1,2. Objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÂO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
iNIDÀDE DE 

MARCA MEDIDA 
QUANTI 

DADE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

BISCOITO 	DOCE 

[,,INTEGRAL SEM RECHEIO - 
Tipo 	Maisena, 	embalagem 
mínima de 300 g —3 xl) Caixa 
om 	20 	pct 	e 	demais 

especificações 	constantes 	no 
Anexo 1 - termo de referência 

Vitardila 	PCT 6.240 6,69 41.745,60 

/14 CARNE BOVINA MOÍDA - 
congelada (á -18°C), (embalagem 

e 500 g) e demais especificações 
constantes 

Fortboi 	kg 26.925 11,90 	320.407,50 

no Anexo 1 - termo de 
referência 

3 PÃO DE QUEIJO: (und 50 g) e MaricotT Und 	1 	19.400 
demais especificações constantes 

o Anexo -1 - termo de referência 	+ 

1,64 	31.816; 

4 	tPÃO FRANCÊS- (und SOg) e 	Santo 	Kg 	 400 
emais especificações constantes Antônio 

no Anexo 1 —termo de referência 

13,45 	5380,00 

Praça Fausto Cardoso, 12 -  Itabaa',alSE— 13.104.74010001.10 

1 



e 

to i na írj~à 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de ltabalaria 

ALSICHA TIPO HOT DOG e 
demais especificações constantes 
o Anexo 1- termo de referência 

Aurora Kg 300 6,98 2.094,00 

6 CHOCOLATADO 
IETÉTICO 	EM 	pó, 

embalagem mínima de 160 g, e 
demais especificações constantes 
o Anexo 1 - termo de referência 1 

Línea Und 850 15,70 13.345,00 

7 IOGURTE SEM ADIÇÃO DE 
ÇÚCAR 	e 	demais 

specificações 	constantes 	no 
Anexo 1— termo de referência 

Danone 	Vnd 580 8,14 4.721,20 

12/15 MULTICEREAIS- 	ZERO 
[ADIÇÃO  DE AÇÚCAR farinha 

e 	Cereais 	Vitaminada, 
embalagem refil com no mínimo 
lOOg 	e 	demais 	especificações 
constantes no Anexo 1 - termo de 
referência 

Mucilon 	Pet 15.300 9,00 137.700,00 

VALOR TOTAL 557.209,30 

1.3. Vincuiam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1:3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edita! da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação & de 12 (doze) meses contados da celebração contratual, com 
termo certo de fornecimento e de execução, acaso o objeto não tenha sido concluído dentro do prazo 
estipulado, prorrogável, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre o fornecimento do contrato, com informações de que os 
bens tenham sido fornecidos regularmente; 

2.2.3. Sela juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
continuidade do fornecimento; 

2.2,4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 2.2.5. Seja 
comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 2.3. O contratado não tem 
direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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23. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA—MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, Vii e XVIII) 

31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Deverão ser observado os critérios de sustentabil idade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.2 Subcontratação 

o Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Garantia da contratação 

S. CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor global anual estimado de R$ 557.209,30 (quinhentos e cinquenta e sete mil 
duzentos e nove reais e trinta centavos); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto cia contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

. 	6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vi) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis nd'prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 12/03/2025 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos inancefros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divuigaçâc do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo k5). 

75. Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado( s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, pr rio de termo aditivo. -7.8. O reajuste será realizado 
por apostilamento. 

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - O CONTRATANTE, durante a vigência desce Contrato, compromete-se a: 

8.1 .1. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°14.133/21; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estariecidas no- Edita! e seus anexos; 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

8.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra 

o terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem corno por qualquer d 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando- 
se ainda a: 

9.1.2. Efetuar a entrega dos alimentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo de validade, 

e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Responsabiliza-se por todas despesas, dietas e indiretas, frete de entrega e demais encargos de 

qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação. necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislaçãotrabalhista; 
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Prefeitura Municipal de Itabaiana 

9.1.5. Arcar cora as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado 

por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver 

o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

9.1.6. Executar fielmente o objeto contratado e o T&? estipulado. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (LeI n° 3.073, de 1990); 

9.1.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, 

estipulada na proposta da Contratada; 

9.1.9. Manter durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

e 

	

	
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão 

e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta, não podendo, sob 

hipótese alguma, realizar subcontratação do objeto contratual. 

9.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES AI)MINISTRAT S (art. 
92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

11.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

0 
	

11 .2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que ca-ase grrve dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.3. Der causa à inexecução total do Contrato; 

11.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.6. Ensejar o retardamento da execução ou d2 entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.7. Apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução de. Contrato; 

11.8. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

11.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

110. Praticar atos ilícitos com vistas a'ustrar os objetivos de certame; 

11.11. Praticar ato lesivo previsto no ert. 50  da Lei n°  12.846, de 1° de agosto de 2013; 

11.2. Serão aplicadas ao responsável peias infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n.° 14.133/2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qusido praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, 
d, e, f  g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei 14.133/2020; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i,j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/2020; 

11.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de aTasc' injustificado sobre o valor cia parcela inadimphda, 
até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; 

Ø 	
b) 	Compensatória de 20% (inte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

11 .4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90  da Lei n.° 14.133/2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156- §7' da Lei n.° 14.133)2021). 

11.6. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (ar. 157, capd da Lei n.° 14.! 33/2021). 

11.7. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (ari. 1 56, §8° da Lei n.° 14.133/2021). 

11.8, 	Previamente ao encaminhamento à cbrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente: 

11.9. Á aplicação das sanções reaiizar-se4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capd e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declar4p de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1' da Lei n° 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstàncias agravantes ou atenuantes; 

d) 	os danos que dela provierem para a Co;tratame: 

11.11. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lo idóneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei n° 
14.133/2021). 

11.12. As sancõe5 de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do lati. 163 da Lei n° 14.133/21). 

Praça Fasto Caçdoso, 12 - raoaiar,a/SE - 13.104.74010001 -1 C 

6 



folbaif. 

  

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

11.13. As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, 
indicados nas tabelas constante no termo de referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes ontraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do pran nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua :ortinnidad nu quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratanre ressc 	'r d com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do c,,-,trato de que trata este subitem ocorra com menos 

S 	
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos rio artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a armila defesa. 

122.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.2.2. A alteração social 
ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 3mpresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

1212.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo do extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.33. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecinento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nY 14.133, de 2021). 

12.5. O ccntrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabainista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133:  de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alt 92, Vil) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Prefeitura de Itabaiana do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

v' Secretaria da Educação 
" 	12.361.0005 2017 Alimenta;àc,  Escolar-- E:ino Fundamental 
1 33903000 Material de Consumo 
/ 53903007 - Gêneros Alimentícios 
/ 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
/ 	15520000 - Transferncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

A!imentaçãe Escolar 
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1 02.05 Secretaria da Educação 
1 12.365.0005.2025 Alimentação Escolar- Edticação Creche 
1 33903000 - Material de Consumo 
/ 33903007- Gêneros Alimentícios 
1 15000000- Recursos não Vinculadas de impostos 

15520000 - Transferências de Recursos do- FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar 

1 02.05 Secretaria da Educação 
1 12.365.0005.2138 Alimentação Escoiar- odu.ação Pré Escola 
1 33903000 - Material de Consumo 
1 33903007- Câneros Alimentícios 
1 15000000- Recursos não Vncuaaos de r.Dcs:os 

5520000 - Transferências de Recursos do NIE Referen:es ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar 

v 	02.05 Secretaria da Educação 
1 12.366.0005.2o26Alimentação Escolar - J.t 
/ 33903000- Material de Co.-smno 
1 33903007 - Gêneros Alimentícios 
1 15000000- Recursos não V:ncuiaaos cc raos;os 
1 15520000 - Transferências de Recursos dc .NSE Refererns ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Le 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 202i. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
Que se fizerem necessários, até o limite de 25% (Ynle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrata.lte, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1(im) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 202 1), 

15.4.Registros què não caracterizam altenção do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo  ad.tivo, na formado art. 136 da Lei a° 14.1331  de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1.incu rbirá ao contratante divulgar o presente instrumento io Porta! Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da 1c1 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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itabaiana/SE,  09 	de maio de 2025 

,:imos Costa 
Prefeito Municipal 
CJON' . .YANU 

driano da Ciíiha Andrade 
CASA ANDRADE LTDA 

CONTRATADA 

ESTADO DE SERGIPE 
Prefeftura Munidp& de !tabaiana 

oficia) na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei a.° 14133, de 2021, e ao art. 80,  §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, ele art. 70,  §3°, inciso V. do Decreto r.. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 2, §1° 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estalo de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que no pudt i, til ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1°,daLen°14.133/21. 
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